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REDAÇÃO OFICIAL

A Redação Oficial
A redação oficial representa a maneira como o Poder 

Público redige seus atos normativos e comunicações, garantindo 
clareza, eficiência e uniformidade no relacionamento entre 
órgãos públicos e entre estes e os cidadãos. Esse tipo de redação 
está profundamente vinculado à função estatal, pois reflete 
diretamente os princípios constitucionais da administração 
pública, como legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência, previstos no artigo 37 da Constituição 
Federal.

Diferente da redação literária, jornalística ou particular, a 
redação oficial não tem espaço para estilo pessoal, subjetividade 
ou ornamentos desnecessários. Seu foco está em transmitir, de 
forma direta e precisa, informações, decisões ou solicitações 
administrativas. Isso significa que, ao redigir um texto oficial, 
o servidor público não fala em nome próprio, mas como 
representante de um órgão ou entidade do Estado. Assim, 
mesmo quando assinados por uma autoridade específica, os 
documentos oficiais são sempre considerados manifestações 
institucionais, e não individuais.

O Manual de Redação da Presidência da República, utilizado 
como principal referência, explica que a redação oficial deve 
sempre:

 ▪  comunicar com objetividade, isto é, ir direto ao ponto;
 ▪  garantir máxima clareza, evitando ambiguidades;
 ▪  usar a norma padrão da língua portuguesa, assegurando 

respeito às regras gramaticais vigentes;
 ▪  apresentar formalidade e padronização, a fim de manter 

a seriedade e a uniformidade necessárias à comunicação 
pública.

Um ponto essencial é compreender que a redação oficial 
abarca não apenas o conteúdo dos documentos (o que se 
escreve), mas também sua forma e estrutura (como se escreve e 
como se apresenta). Isso inclui aspectos como:

 ▪  o uso correto do cabeçalho com o brasão nacional;
 ▪  a identificação precisa do expediente (ofício, memorando, 

exposição de motivos etc.);
 ▪  a diagramação padronizada (margens, fontes, 

espaçamento);
 ▪  o respeito às normas atualizadas, como a recente substi-

tuição de pronomes de tratamento formais por “Senhor(a)”, 
conforme Decreto nº 9.758/2019, salvo exceções justificadas.

Outro elemento que distingue a redação oficial é a 
obrigatoriedade de adequação ao destinatário. Um documento 
pode ser endereçado a outro órgão público, a uma entidade 
privada ou a um cidadão comum, e a redação deve sempre 
refletir a finalidade dessa comunicação, ajustando o vocativo, o 
tom e o grau de detalhamento conforme o caso.

No entanto, independentemente do destinatário, todos 
os documentos devem respeitar os padrões fixados nos 
manuais oficiais, pois tais padrões visam assegurar eficiência 
administrativa, transparência e acesso à informação.

 ▸ Funções essenciais da redação oficial
 ▪  Normatizar: Quando se trata de atos normativos (leis, 

decretos, portarias), a redação oficial serve para estabe-
lecer regras claras que orientem a conduta de cidadãos e 
entidades.
 ▪  Informar: Muitos expedientes oficiais têm a única função 

de informar fatos, decisões, posições administrativas, ou 
prestar contas.
 ▪  Instruir: A redação oficial também é usada para instruir 

processos administrativos, formalizando pedidos, pareceres, 
relatórios e análises que servirão de base para decisões 
futuras.
 ▪  Decidir: Determinados documentos expressam direta-

mente a decisão de uma autoridade ou órgão, encerrando 
uma fase de análise ou deliberação.
 ▪  Comunicar-se institucionalmente: Serve ainda para 

manter um fluxo ordenado de informações entre unidades 
internas de um mesmo órgão, entre diferentes órgãos, ou 
entre o setor público e a sociedade.

 ▸ Contexto histórico e atualização normativa
O Manual de Redação da Presidência da República foi criado 

em 1991 e desde então passou por diversas atualizações. A versão 
mais recente, de 2018, incorporou mudanças relevantes, como 
o reconhecimento do impacto das tecnologias digitais (e-mails, 
sistemas eletrônicos de informações, certificação digital) e das 
novas exigências de transparência administrativa. 

Mais recentemente, o Decreto nº 9.758/2019 trouxe 
mudanças nos pronomes de tratamento, abolindo o uso de 
formas como “Vossa Excelência”, “Vossa Senhoria”, “doutor”, 
“ilustríssimo” e similares, exceto quando houver previsão 
específica na legislação ou regulamentos da carreira.

Essa atualização reflete uma tendência de modernização 
da linguagem administrativa, buscando aproximá-la do cidadão 
comum e reduzir formalismos excessivos. No entanto, isso 
não significa abandonar a formalidade ou os padrões exigidos, 
mas sim alinhar a comunicação oficial com as práticas de uma 
administração mais acessível, transparente e eficiente.
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 ▸ Redação oficial como ferramenta estratégica
Não se trata apenas de um requisito burocrático, mas de 

uma ferramenta estratégica: uma redação oficial bem-feita evita 
dúvidas, reduz retrabalho, previne litígios, facilita a fiscalização 
dos atos administrativos e promove a boa governança.

Por isso, estudar e dominar as normas e práticas da 
redação oficial é fundamental para qualquer servidor público, 
principalmente para aqueles que desejam ingressar por meio de 
concursos públicos e desempenhar funções administrativas de 
forma eficaz.

Atributos Da Redação Oficial
Os atributos da redação oficial representam as qualidades 

essenciais que devem estar presentes em qualquer documento 
administrativo, garantindo que ele cumpra sua função pública 
com eficiência, clareza e respeito às normas vigentes. Esses 
atributos não são meras recomendações estilísticas; eles 
decorrem diretamente dos princípios constitucionais que 
orientam a administração pública, especialmente os da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 
(artigo 37 da Constituição Federal).

 ▸ Clareza e Precisão
A clareza é considerada a base da redação oficial: significa que 

o texto deve ser compreendido imediatamente pelo destinatário, 
sem margem para ambiguidades. Um documento oficial obscuro 
ou complicado não apenas dificulta a comunicação como 
também fere o princípio da publicidade, que exige transparência 
e compreensão ampla por parte da sociedade.

Para garantir clareza, recomenda-se:
 ▪  Usar palavras simples e conhecidas pelo público geral, 

evitando jargões técnicos quando não essenciais.
 ▪  Construir frases curtas, preferindo a ordem direta: sujeito 

+ verbo + complementos.
 ▪  Explicitar o significado de siglas na primeira vez que apa-

recem no texto.
 ▪  Evitar neologismos, regionalismos e palavras estrangeiras 

desnecessárias (quando indispensáveis, grafá-las em itálico).

Já a precisão complementa a clareza: significa escolher 
termos que transmitam exatamente a ideia pretendida, sem 
exageros ou margem para interpretações equivocadas. Isso 
inclui evitar sinônimos apenas por “variedade de estilo” e revisar 
cuidadosamente o texto para eliminar expressões ambíguas.

 ▸ Objetividade
Ser objetivo é ir direto ao assunto, sem rodeios, desvios ou 

ornamentos desnecessários. O redator deve ter clareza sobre o 
propósito do documento e distinguir as informações essenciais 
das secundárias.

Por exemplo, um memorando que solicita material de 
escritório não precisa discorrer sobre as dificuldades logísticas 
da unidade ou as condições climáticas do período — basta 
apresentar o pedido, justificativa concisa e os detalhes práticos.

Recomendações práticas:
 ▪  Evitar frases como “Tenho a honra de”, “Tenho o prazer 

de” ou “Cumpre-me informar que”; prefira formas diretas 
como “Informo”, “Solicito” ou “Comunico”.
 ▪  Limitar-se ao necessário, excluindo comentários pessoais, 

opiniões não solicitadas ou justificativas exageradas.

 ▸ Concisão
A concisão é a capacidade de expressar o máximo de 

informação com o mínimo de palavras, sem prejudicar o conteúdo 
essencial. Atenção: concisão não é cortar ideias importantes, 
mas eliminar redundâncias e detalhes supérfluos.

Veja este exemplo problemático (retirado de modelo oficial 
para fins didáticos):

“Apurado, com impressionante agilidade e precisão, naquela 
tarde de 2009, o resultado da consulta à população acriana, 
verificou-se que a esmagadora e ampla maioria da população 
daquele distante estado manifestou-se pela efusiva e indubitável 
rejeição da alteração realizada pela Lei nº 11.662/2008.”

Versão concisa:
“Apurado o resultado da consulta à população acriana, 

verificou-se que a maioria manifestou-se pela rejeição da 
alteração da Lei nº 11.662/2008.”

 ▸ Coesão e Coerência
Coesão e coerência garantem a harmonia entre os elementos 

do texto. Coesão é a ligação entre frases e parágrafos, usando 
mecanismos linguísticos como pronomes, conjunções e elipses; 
coerência é a lógica interna do texto, assegurando que as ideias 
façam sentido no conjunto.

Exemplos de coesão:
 ▪  Uso de pronomes: “O presidente sancionou a lei. Ele 

destacou a importância da medida.”
 ▪  Substituição: “O projeto foi aprovado. A proposta benefi-

ciará milhares.”
 ▪  Elipse: “O relatório inclui dados gerais; o parecer, apenas 

os detalhes técnicos.”

 ▸ Impessoalidade
A impessoalidade significa excluir impressões ou preferências 

pessoais do redator, mantendo o foco no interesse público e 
na função institucional. Um expediente oficial não deve conter 
marcas pessoais como opiniões subjetivas, elogios ou críticas 
individuais. Ele é sempre elaborado em nome do órgão, não da 
pessoa que o assina.

O que evitar:
 ▪  Expressões pessoais como “Na minha opinião”, “Acho 

que”, “Creio ser adequado”.
 ▪  Qualquer referência desnecessária a emoções, preferên-

cias ou impressões individuais.
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MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO 
LÓGICO

ESTRUTURA LÓGICA DE RELAÇÕES ARBITRÁRIAS ENTRE 
PESSOAS, LUGARES, OBJETOS OU EVENTOS FICTÍCIOS; 
DEDUZIR NOVAS INFORMAÇÕES DAS RELAÇÕES FOR-
NECIDAS E AVALIAR AS CONDIÇÕES USADAS PARA 
ESTABELECER A ESTRUTURA DAQUELAS RELAÇÕES. 
COMPREENSÃO DO PROCESSO LÓGICO QUE, A PAR-
TIR DE UM CONJUNTO DE HIPÓTESES, CONDUZ, DE 
FORMA VÁLIDA, A CONCLUSÕES DETERMINADAS.  
FORMAÇÃO DE CONCEITOS, DISCRIMINAÇÃO DE 
ELEMENTOS

A habilidade de discernir e construir relações lógicas 
entre entidades diversas é uma competência fundamental no 
pensamento analítico. Ela permite que um indivíduo percorra 
informações e estabeleça conexões significativas, mesmo 
quando os elementos envolvidos são abstratos ou hipotéticos. 
Ao explorar este domínio, desenvolve-se a capacidade de extrair 
conclusões válidas e verificar a solidez das premissas subjacentes. 
Tal habilidade é crucial para a resolução de problemas complexos 
e para a tomada de decisões informadas em uma variedade de 
contextos.

Agora, veremos os conteúdos necessários para aprimorar 
essa habilidade:

Lógica proposicional
Antes de tudo, é essencial compreender o conceito de 

proposições. Uma proposição é um conjunto de palavras ou 
símbolos que expressa um pensamento ou uma ideia completa, 
transmitindo um juízo sobre algo. Uma proposição afirma fatos 
ou ideias que podemos classificar como verdadeiros ou falsos. 
Esse é o ponto central do estudo lógico, onde analisamos e 
manipulamos proposições para extrair conclusões.

Valores Lógicos
Os valores lógicos possíveis para uma proposição são:
 ▪  Verdadeiro (V), caso a proposição seja verdadeira.
 ▪  Falso (F), caso a proposição seja falsa.

Os valores lógicos seguem três axiomas fundamentais:
 ▪  Princípio da Identidade: uma proposição é idêntica a si 

mesma. Em termos simples: p≡p
Exemplo: “Hoje é segunda-feira” é a mesma proposição em 

qualquer contexto lógico.
 ▪  Princípio da Não Contradição: uma proposição não pode 

ser verdadeira e falsa ao mesmo tempo.
Exemplo: “O céu é azul e não azul” é uma contradição.

 ▪  Princípio do Terceiro Excluído: toda proposição é ou ver-
dadeira ou falsa, não existindo um terceiro caso possível. Ou 
seja: “Toda proposição tem um, e somente um, dos valores 
lógicos: V ou F.”
Exemplo: “Está chovendo ou não está chovendo” é sempre 

verdadeiro, sem meio-termo.

Classificação das Proposições
Para entender melhor as proposições, é útil classificá-las em 

dois tipos principais:

Sentenças Abertas
São sentenças para as quais não se pode atribuir um valor 

lógico verdadeiro ou falso, pois elas não exprimem um fato 
completo ou específico. São exemplos de sentenças abertas:

 ▪  Frases interrogativas: “Quando será a prova?”
 ▪  Frases exclamativas:  “Que maravilhoso!”
 ▪  Frases imperativas: “Desligue a televisão.”
 ▪  Frases sem sentido lógico: “Esta frase é falsa.”

Sentenças Fechadas
Quando a proposição admite um único valor lógico, 

verdadeiro ou falso, ela é chamada de sentença fechada. 
Exemplos:

 ▪  Sentença fechada e verdadeira: “2 + 2 = 4”
 ▪  Sentença fechada e falsa: “O Brasil é uma ilha”

Proposições Simples e Compostas
As proposições podem ainda ser classificadas em simples e 

compostas, dependendo da estrutura e do número de ideias que 
expressam:

Proposições Simples (ou Atômicas)
São proposições que não contêm outras proposições como 

parte integrante de si mesmas. São representadas por letras 
minúsculas, como p, q, r, etc.

Exemplos:
p: “João é engenheiro.”
q: “Maria é professora.”

Proposições Compostas (ou Moleculares)
Formadas pela combinação de duas ou mais proposições 

simples. São representadas por letras maiúsculas, como P, Q, R, 
etc., e usam conectivos lógicos para relacionar as proposições 
simples.

Exemplo:
P: “João é engenheiro e Maria é professora.”
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Classificação de Frases
Ao classificarmos frases pela possibilidade de atribuir-lhes um valor lógico (verdadeiro ou falso), conseguimos distinguir entre 

aquelas que podem ser usadas em raciocínios lógicos e as que não podem. Vamos ver alguns exemplos e suas classificações.
“O céu é azul.” – Proposição lógica (podemos dizer se é verdadeiro ou falso).
“Quantos anos você tem?” – Sentença aberta (é uma pergunta, sem valor lógico).
“João é alto.” – Proposição lógica (podemos afirmar ou negar).
“Seja bem-vindo!” – Não é proposição lógica (é uma saudação, sem valor lógico).
“2 + 2 = 4.” – Sentença fechada (podemos atribuir valor lógico, é uma afirmação objetiva).
“Ele é muito bom.” – Sentença aberta (não se sabe quem é “ele” e o que significa “bom”).
“Choveu ontem.” – Proposição lógica (podemos dizer se é verdadeiro ou falso).
“Esta frase é falsa.” – Não é proposição lógica (é um paradoxo, sem valor lógico).
“Abra a janela, por favor.” – Não é proposição lógica (é uma instrução, sem valor lógico).
“O número x é maior que 10.” – Sentença aberta (não se sabe o valor de x)

Agora veremos um exemplo retirado de uma prova:
1. (CESPE) Na lista de frases apresentadas a seguir:
 ▪  “A frase dentro destas aspas é uma mentira.”
 ▪  A expressão x + y é positiva.
 ▪  O valor de √4 + 3 = 7.
 ▪  Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira.
 ▪  O que é isto?

Há exatamente:
(A) uma proposição;
(B) duas proposições;
(C) três proposições;
(D) quatro proposições;
(E) todas são proposições.

Resolução:
Analisemos cada alternativa:
(A) A frase é um paradoxo, então não podemos dizer se é verdadeira ou falsa. Não é uma proposição lógica.
(B) Não sabemos os valores de x e y, então não podemos dizer se é verdadeira ou falsa. É uma sentença aberta e não é uma 

proposição lógica.
(C) Podemos verificar se é verdadeira ou falsa. É uma proposição lógica.
(D) Podemos verificar se é verdadeira ou falsa, independente do número exato. É uma proposição lógica.
(E) É uma pergunta, então não podemos dizer se é verdadeira ou falsa. Não é uma proposição lógica. 
Resposta: B.

Conectivos Lógicos
Para formar proposições compostas a partir de proposições simples, utilizamos conectivos lógicos. Esses conectivos estabelecem 

relações entre as proposições, criando novas sentenças com significados mais complexos. São eles:

Operação Conectivo  Estrutura 
Lógica

Exemplos

p q  Resultado

Negação  ~ ou ¬  Não p "Hoje é 
domingo"  -  ~p: "Hoje não é domingo"

Conjunção  ^  p e q "Estudei" "Passei na 
prova"  p ^ q: "Estudei e passei na prova" 

Disjunção Inclusiva  v  p ou q "Vou ao cinema" "Vou ao teatro"  p v q: "Vou ao cinema ou vou ao teatro" 

Disjunção Exclusiva  ⊕  Ou p ou q "Ganhei na 
loteria"

"Recebi uma 
herança"

 p ⊕ q: "Ou ganhei na loteria ou recebi 
uma herança" 

Condicional  →  Se p então q "Está chovendo" "Levarei o 
guarda-chuva"

 p → q: "Se está chovendo, então levarei 
o guarda-chuva" 

Bicondicional  ↔  p se e 
somente se q

"O número é 
par"

"O número é 
divisível por 2"

 p ↔ q: "O número é par se e somente 
se é divisível por 2" 
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LEI ORGÂNICA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE SERGIPE 
(LEI COMPLEMENTAR Nº 02/90, E ATUALIZAÇÕES)

LEI COMPLEMENTAR Nº 02 DE 12 DE NOVEMBRO 
DE 1990

Dispõe sobre a organização e atribuições do Ministério 
Público do Estado de Sergipe.

O Governador do Estado de Sergipe, Faço saber que a 
Assembleia Legislativa do Estado aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei Complementar:

LIVRO I
DA ORGANIZAÇÃO E ATRIBUIÇÕES DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. O Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 
sociais e individuais indisponíveis.

Parágrafo único. São princípios institucionais do Ministério 
Público a unidade, a indivisibilidade e a independência funcional.

Art. 2º. O Ministério Público, sob a chefia do Procurador-Geral 
de Justiça, compõe-se de Procuradores de Justiça e Promotores 
de Justiça, estes escalonados em duas entrâncias.

(Redação dada pela Lei Complementar nº 159/2008)
Parágrafo único. As decisões do Ministério Público, fundadas 

em sua autonomia funcional e administrativa, obedecidas 
as formalidades legais, têm eficácia plena e executoriedade 
imediata, ressalvada a competência constitucional do Poder 
Judiciário e do Tribunal de Contas.

Art. 3º. Ao Ministério Público é assegurada autonomia 
funcional, administrativa e financeira, cabendo-lhe:

I– praticar atos próprios de gestão;
II– praticar atos e decidir sobre a situação funcional e 

administrativa do pessoal, ativo e inativo, da carreira e dos 
serviços auxiliares, organizados em quadros próprios;

III– elaborar suas folhas de pagamento e expedir os 
competentes

demonstrativos;
IV– adquirir bens e contratar serviços, efetuando a respectiva
contabilização;
V– propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de seus 

cargos, bem como a fixação e o reajuste dos subsídios de seus 
membros e vencimentos dos respectivos servidores.

VI– propor ao Poder Legislativo a criação e a extinção dos 
cargos de seus serviços auxiliares, bem como a fixação e o 
reajuste dos respectivos vencimentos;

VII– prover os cargos iniciais da carreira e dos serviços 
auxiliares, bem como nos casos de remoção, promoção e demais 
formas de provimento derivado;

VIII– organizar suas secretarias e os serviços auxiliares das 
Procuradorias e Promotorias de Justiça;

IX– compor os seus órgãos de administração;
X– editar atos de aposentadoria, exoneração e outros que 

importem em vacância de cargos da carreira e dos serviços 
auxiliares, bem como os de disponibilidade de membros do 
Ministério Público e de seus servidores;

XI– elaborar seus regimentos internos;
XII– exercer outras competências dela decorrentes.
XIII– publicar os atos institucionais e administrativos através 

de Diário Oficial Eletrônico do próprio Ministério Público de 
Sergipe ou de qualquer dos Poderes do Estado, salvo quando 
houver determinação na Constituição ou em Lei para divulgação 
na forma impressa.

(Inciso acrescentado pela Lei Complementar nº 261/2015)
§ 1º. O Ministério Público elaborará sua proposta 

orçamentária dentro dos limites estabelecidos na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, encaminhando-a diretamente ao Governador do 
Estado, que a submeterá ao Poder Legislativo.

§ 2º. Os recursos correspondentes às suas dotações 
orçamentárias próprias e globais, compreendidos os créditos 
suplementares e especiais, ser-lhe-ão entregues até o dia 20 
(vinte) de cada mês, sem vinculação a qualquer tipo de despesas.

§ 3º. Os recursos próprios, não originários do Tesouro, serão 
utilizados em programas vinculados às finalidades da Instituição, 
vedada outra destinação.

§ 4º. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial do Ministério Público, quanto à 
legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação de dotações 
e recursos próprios e renúncia de receitas será exercida pelo 
Poder Legislativo, mediante controle externo, e pelo sistema de 
controle interno do Colégio de Procuradores de Justiça.

§ 5º. A proposta orçamentária do Ministério Público 
contemplará, dentre outras, dotação para atender despesas com 
atividades de correição.

(Parágrafo acrescentado pela Lei Complementar nº 
318/2018)

§ 6º. As contas referentes ao exercício anterior serão 
prestadas, anualmente, dentro de 90 (noventa) dias da abertura 
da sessão legislativa da Assembleia Legislativa.

(Parágrafo acrescentado pela Lei Complementar nº 
318/2018)
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§ 7º. Os atos de gestão administrativa, inclusive no tocante 
a convênios, contratações e aquisições de bens e serviços, 
independem de prévia apreciação de quaisquer órgãos do Poder 
Executivo estadual;

(Parágrafo acrescentado pela Lei Complementar nº 
318/2018)

§ 8º. A instituição e regulamentação do Diário Oficial 
Eletrônico do Ministério Público constará de ato do Procurador-
Geral de Justiça.

(Acrescentado pela Lei Complementar nº 261/2015)
(Redação dada pela Lei Complementar nº 318/2018 - §5º 

renumerado)
Art. 4º. São funções institucionais do Ministério Público:
I– promover, privativamente, a ação penal pública, na forma 

da
lei;
II– zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos 

serviços de relevância pública aos direitos assegurados na 
Constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia;

III– promover o inquérito e a ação civil pública, para proteção 
do patrimônio público e social, do meio-ambiente e de outros 
interesses difusos e coletivos;

IV– promover a ação de inconstitucionalidade ou 
representação, para fins de intervenção do Estado de Sergipe, 
nos casos previstos na Constituição;

V– expedir notificações dos procedimentos administrativos 
de sua competência, requisitando informações e documentos 
para instruí-los;

VI– exercer outras funções que lhe forem conferidas, 
desde que compatíveis com sua finalidade, sendo-lhe vedada 
a representação judicial e a consultoria jurídica de entidades 
públicas;

§ 1º. Ao Ministério Público compete exercer o controle 
externo da atividade policial, na forma da lei.

§ 2º. A legitimação do Ministério Público para as ações civis 
previstas neste artigo não impede a de terceiros, nas mesmas 
hipóteses, segundo dispuserem a Constituição e a lei.

§ 3º. As funções do Ministério Público só podem ser exercidas 
por integrantes da carreira, que devem residir na Comarca da 
respectiva lotação, salvo autorização do Procurador-Geral de 
Justiça.

§ 4º. No exercício de suas atribuições, os membros do 
Ministério Público podem requisitar diligências investigatórias 
e a instauração de inquérito policial, além de ter acesso 
incondicional a qualquer banco de dados de caráter público 
ou relativo a serviço de relevância pública, devendo indicar os 
fundamentos jurídicos de suas manifestações processuais.

(Redação dada pela Lei Complementar nº 318/2018)
§ 5º. Nenhuma autoridade poderá opor ao Ministério 

Público, sob qualquer pretexto, a exceção de sigilo, sem prejuízo 
da subsistência do caráter sigiloso da informação, do registro, do 
dado ou do documento que lhe seja fornecido.

(Acrescentado pela Lei Complementar nº 318/2018)
§ 6º. A falta injustificada e o retardamento indevido do 

cumprimento das requisições do Ministério Público implicarão a 
responsabilidade de quem lhe der causa.

(Acrescentado pela Lei Complementar nº 318/2018)
§ 7º. As requisições do Ministério Público serão feitas, 

fixando-se prazo razoável de até 10 (dez) dias úteis para 
atendimento, prorrogável mediante solicitação justificada.

(Acrescentado pela Lei Complementar nº 318/2018)

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

CAPÍTULO I
DOS ÓRGÃOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 5º. São órgãos da Administração Superior do Ministério
Público:
I– A Procuradoria-Geral de Justiça;
II– O Colégio de Procuradores de Justiça;
III– O Conselho Superior do Ministério Público;
IV– A Corregedoria-Geral do Ministério Público.
Parágrafo único. São também órgãos da Administração do
Ministério Público:
I– As Procuradorias de Justiça;
II– As Promotorias de Justiça.
Art. 6º. São órgãos de execução do Ministério Público:
I– O Procurador-Geral de Justiça;
II– O Conselho Superior do Ministério Público;
III– Os Procuradores de Justiça;
IV– Os Promotores de Justiça.
Art. 7º. Sãos órgãos auxiliares do Ministério Público:
I– A Subprocuradoria-Geral de Justiça;
(Acrescentado pela Lei Complementar nº 318/2018)
II– A Ouvidoria;
(Redação dada pela Lei Complementar nº 318/2018)
III– A Coordenadoria-Geral do Ministério Público;
(Redação dada pela Lei Complementar nº 318/2018)
IV– Os Centros de Apoio Operacional;
(Redação dada pela Lei Complementar nº 318/2018)
V– A Escola Superior do Ministério Público;
(Redação dada pela Lei Complementar nº 318/2018)
VI– A Comissão de Concurso;
(Redação dada pela Lei Complementar nº 318/2018)
(Redação dada pela Lei Complementar nº 318/2018)
VII – os Órgãos de Apoio Administrativo, a Secretaria-Geral, 

a Chefia e Assessoria de Gabinete do Procurador-Geral de 
Justiça, as Diretorias Administrativas das Subsedes, o Gabinete 
de Segurança Institucional - GSI, o Grupo de Atuação Especial de 
Combate ao Crime Organizado - GAECO; os Grupos de Atuação 
Especial e a Coordenadoria Permanente de Autocomposição e 
Paz - COAPAZ;

(Redação dada pela Lei Complementar nº 384/2023)
VIII – Os Estagiários.
(Redação dada pela Lei Complementar nº 318/2018)

CAPÍTULO II
DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SEÇÃO I
DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Art. 8º. A Procuradoria-Geral de Justiça, órgão executivo da 
Administração Superior do Ministério Público, tem como titular 
o Procurador-Geral de Justiça, nomeado pelo Governador do 
Estado, para um mandato de 02 (dois) anos, a partir de lista 
tríplice formada por Procuradores de Justiça e por Promotores 
de Justiça de entrância final, que estejam no primeiro quinto 
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NOÇÕES DE SISTEMA OPERACIONAL: WINDOWS 10 E 11. CONCEITOS DE ORGANIZAÇÃO E DE GERENCIAMENTO DE 
INFORMAÇÕES: ARQUIVOS, PASTAS E PROGRAMAS

WINDOWS 10
O Windows 10 é um sistema operacional desenvolvido pela Microsoft, parte da família de sistemas operacionais Windows NT. 

Lançado em julho de 2015, ele sucedeu o Windows 8.1 e trouxe uma série de melhorias e novidades, como o retorno do Menu Iniciar, 
a assistente virtual Cortana, o navegador Microsoft Edge e a funcionalidade de múltiplas áreas de trabalho. Projetado para ser rápido 
e seguro, o Windows 10 é compatível com uma ampla gama de dispositivos, desde PCs e tablets até o Xbox e dispositivos IoT. 

Operações de iniciar, reiniciar, desligar, login, logoff, bloquear e desbloquear

Botão Iniciar
O Botão Iniciar dá acesso aos programas instalados no computador, abrindo o Menu Iniciar que funciona como um centro de 

comando do PC.

Menu Iniciar
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Expandir: botão utilizado para expandir os itens do menu.

Botão Expandir

Conta: apresenta opções para configurar a conta do usuário logado, bloquear ou deslogar. Em Alterar configurações da conta é 
possível modificar as informações do usuário, cadastrar contas de e-mail associadas, definir opções de entrada como senha, PIN ou 
Windows Hello, além de outras configurações.

Configurações de conta

Ligar/Desligar: a opção “Desligar” serve para desligar o computador completamente. Caso existam programas abertos, o sistema 
não os salvará automaticamente, mas perguntará ao usuário se deseja salvá-los.
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DA APLICABILIDADE DAS NORMAS CONSTITUCIONAIS: 
NORMAS DE EFICÁCIA PLENA, CONTIDA E LIMITADA; 
NORMAS PROGRAMÁTICAS

O estudo da aplicabilidade das normas constitucionais é 
essencial à correta interpretação da Constituição Federal1. É a 
compreensão da aplicabilidade das normas constitucionais que 
nos permitirá entender exatamente o alcance e a realizabilidade 
dos diversos dispositivos da Constituição.

Todas as normas constitucionais apresentam juridicidade. 
Todas elas são imperativas e cogentes ou, em outras palavras, 
todas as normas constitucionais surtem efeitos jurídicos: o que 
varia entre elas é o grau de eficácia.

A doutrina americana (clássica) distingue duas espécies 
de normas constitucionais quanto à aplicabilidade: as 
normas autoexecutáveis (“self executing”) e as normas 
não-autoexecutáveis.

As normas autoexecutáveis são normas que podem ser 
aplicadas sem a necessidade de qualquer complementação. 
São normas completas, bastantes em si mesmas. Já as normas 
não-autoexecutáveis dependem de complementação legislativa 
antes de serem aplicadas: são as normas incompletas, as normas 
programáticas (que definem diretrizes para as políticas públicas) 
e as normas de estruturação (instituem órgãos, mas deixam para 
a lei a tarefa de organizar o seu funcionamento).

Embora a doutrina americana seja bastante didática, a 
classificação das normas quanto à sua aplicabilidade mais aceita 
no Brasil foi a proposta pelo Prof. José Afonso da Silva.

A partir da aplicabilidade das normas constitucionais, José 
Afonso da Silva classifica as normas constitucionais em três 
grupos:

 ▪  Normas de eficácia plena;
 ▪  Normas de eficácia contida;
 ▪  Normas de eficácia limitada.

1) Normas de eficácia plena
São aquelas que, desde a entrada em vigor da Constituição, 

produzem, ou têm possibilidade de produzir, todos os efeitos que 
o legislador constituinte quis regular. É o caso do art. 2º da CF/88, 
que diz: “são Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”.

As normas de eficácia plena possuem as seguintes 
características:

1 http://webcache.googleusercontent.com/search?q=cache:-
j3AAnRpJ4j8J:www.estrategiaconcursos.com.br/curso/main/

downloadPDF/%3Faula%3D188713+&cd=4&hl=pt-BR&ct=clnk&gl=br

a) são autoaplicáveis, é dizer, elas independem de lei 
posterior regulamentadora que lhes complete o alcance 
e o sentido. Isso não quer dizer que não possa haver lei 
regulamentadora versando sobre uma norma de eficácia 
plena; a lei regulamentadora até pode existir, mas a norma 
de eficácia plena já produz todos os seus efeitos de imediato, 
independentemente de qualquer tipo de regulamentação;
b) são não-restringíveis, ou seja, caso exista uma lei tratan-
do de uma norma de eficácia plena, esta não poderá limitar 
sua aplicação;
c) possuem aplicabilidade direta (não dependem de norma 
regulamentadora para produzir seus efeitos), imediata (es-
tão aptas a produzir todos os seus efeitos desde o momento 
em que é promulgada a Constituição) e integral (não podem 
sofrer limitações ou restrições em sua aplicação).

2) Normas constitucionais de eficácia contida ou prospectiva
São normas que estão aptas a produzir todos os seus 

efeitos desde o momento da promulgação da Constituição, mas 
que podem ser restringidas por parte do Poder Público. Cabe 
destacar que a atuação do legislador, no caso das normas de 
eficácia contida, é discricionária: ele não precisa editar a lei, mas 
poderá fazê-lo.

Um exemplo clássico de norma de eficácia contida é o 
art.5º, inciso XIII, da CF/88, segundo o qual “é livre o exercício de 
qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer”.

Em razão desse dispositivo, é assegurada a liberdade 
profissional: desde a promulgação da Constituição, todos já 
podem exercer qualquer trabalho, ofício ou profissão. No entanto, 
a lei poderá estabelecer restrições ao exercício de algumas 
profissões. Citamos, por exemplo, a exigência de aprovação no 
exame da OAB como pré-requisito para o exercício da advocacia.

As normas de eficácia contida possuem as seguintes 
características:

a) são autoaplicáveis, ou seja, estão aptas a produzir todos 
os seus efeitos, independentemente de lei regulamentado-
ra. Em outras palavras, não precisam de lei regulamentadora 
que lhes complete o alcance ou sentido.
Vale destacar que, antes da lei regulamentadora ser 

publicada, o direito previsto em uma norma de eficácia contida 
pode ser exercitado de maneira ampla (plena); só depois da 
regulamentação é que haverá restrições ao exercício do direito;

b) são restringíveis, isto é, estão sujeitas a limitações ou 
restrições, que podem ser impostas por:
 ▪  Uma lei: o direito de greve, na iniciativa privada, é norma 

de eficácia contida prevista no art. 9º, da CF/88. Desde a pro-
mulgação da CF/88, o direito de greve já pode exercido pelos 
trabalhadores do regime celetista; no entanto, a lei poderá 
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restringi-lo, definindo os “serviços ou atividades essenciais” 
e dispondo sobre “o atendimento das necessidades inadiá-
veis da comunidade”.
 ▪  Outra norma constitucional: o art. 139, da CF/88 prevê 

a possibilidade de que sejam impostas restrições a certos 
direitos e garantias fundamentais durante o estado de sítio.
 ▪  Conceitos ético-jurídicos indeterminados: o art. 5º, inciso 

XXV, da CF/88 estabelece que, no caso de “iminente perigo 
público”, o Estado poderá requisitar propriedade particular. 
Esse é um conceito ético-jurídico que poderá, então, limitar 
o direito de propriedade;

c) possuem aplicabilidade direta (não dependem de norma 
regulamentadora para produzir seus efeitos), imediata (es-
tão aptas a produzir todos os seus efeitos desde o momento 
em que é promulgada a Constituição) e possivelmente 
não-integral (estão sujeitas a limitações ou restrições). 

3) Normas constitucionais de eficácia limitada
São aquelas que dependem de regulamentação futura para 

produzirem todos os seus efeitos. Um exemplo de norma de 
eficácia limitada é o art. 37, inciso VII, da CF/88, que trata do 
direito de greve dos servidores públicos (“o direito de greve será 
exercido nos termos e nos limites definidos em lei específica”).

Ao ler o dispositivo supracitado, é possível perceber que a 
Constituição Federal de 1988 outorga aos servidores públicos o 
direito de greve; no entanto, para que este possa ser exercido, 
faz-se necessária a edição de lei ordinária que o regulamente. 
Assim, enquanto não editada essa norma, o direito não pode ser 
usufruído.

As normas constitucionais de eficácia limitada possuem as 
seguintes características:

a) são não-autoaplicáveis, ou seja, dependem de com-
plementação legislativa para que possam produzir os seus 
efeitos;
b) possuem aplicabilidade indireta (dependem de norma 
regulamentadora para produzir seus efeitos) mediata (a 
promulgação do texto constitucional não é suficiente para 
que possam produzir todos os seus efeitos) e reduzida (pos-
suem um grau de eficácia restrito quando da promulgação 
da Constituição).

Muito cuidado para não confundir!
As normas de eficácia contida estão aptas a produzir 

todos os seus efeitos desde o momento em que a Constituição 
é promulgada. A lei posterior, caso editada, irá restringir a sua 
aplicação.

As normas de eficácia limitada não estão aptas a produzirem 
todos os seus efeitos com a promulgação da Constituição; elas 
dependem, para isso, de uma lei posterior, que irá ampliar o seu 
alcance.

José Afonso da Silva subdivide as normas de eficácia limitada 
em dois grupos:

a) normas declaratórias de princípios institutivos ou orga-
nizativos: são aquelas que dependem de lei para estruturar 
e organizar as atribuições de instituições, pessoas e órgãos 

previstos na Constituição. É o caso, por exemplo, do art. 88, 
da CF/88, segundo o qual “a lei disporá sobre a criação e 
extinção de Ministérios e órgãos da administração pública.”
As normas definidoras de princípios institutivos ou 

organizativos podem ser impositivas (quando impõem ao 
legislador uma obrigação de elaborar a lei regulamentadora) ou 
facultativas (quando estabelecem mera faculdade ao legislador).

O art. 88, da CF/88, é exemplo de norma impositiva; como 
exemplo de norma facultativa citamos o art. 125, § 3º, CF/88, que 
dispõe que a “lei estadual poderá criar, mediante proposta do 
Tribunal de Justiça, a Justiça Militar estadual”;

b) normas declaratórias de princípios programáticos: são 
aquelas que estabelecem programas a serem desenvolvidos 
pelo legislador infraconstitucional. Um exemplo é o art. 196 
da Carta Magna (“a saúde é direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas 
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos 
e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação”).
Cabe destacar que a presença de normas programáticas na 

Constituição Federal é que nos permite classificá-la como uma 
Constituição-dirigente.

É importante destacar que as normas de eficácia limitada, 
embora tenham aplicabilidade reduzida e não produzam todos 
os seus efeitos desde a promulgação da Constituição, possuem 
eficácia jurídica.

Guarde bem isso: a eficácia dessas normas é limitada, porém 
existente! Diz-se que as normas de eficácia limitada possuem 
eficácia mínima.

Diante dessa afirmação, cabe-nos fazer a seguinte pergunta: 
quais são os efeitos jurídicos produzidos pelas normas de eficácia 
limitada?

As normas de eficácia limitada produzem imediatamente, 
desde a promulgação da Constituição, dois tipos de efeitos:

 ▪  efeito negativo;
 ▪  efeito vinculativo.

O efeito negativo consiste na revogação de disposições 
anteriores em sentido contrário e na proibição de leis posteriores 
que se oponham a seus comandos. Sobre esse último ponto, vale 
destacar que as normas de eficácia limitada servem de parâmetro 
para o controle de constitucionalidade das leis.

O efeito vinculativo, por sua vez, se manifesta na obrigação 
de que o legislador ordinário edite leis regulamentadoras, 
sob pena de haver omissão inconstitucional, que pode ser 
combatida por meio de mandado de injunção ou Ação Direta de 
Inconstitucionalidade por Omissão.

Ressalte-se que o efeito vinculativo também se manifesta 
na obrigação de que o Poder Público concretize as normas 
programáticas previstas no texto constitucional. A Constituição 
não pode ser uma mera “folha de papel”; as normas 
constitucionais devem refletir a realidade político-social do 
Estado e as políticas públicas devem seguir as diretrizes traçadas 
pelo Poder Constituinte Originário.
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Conceito
De início, convém ressaltar que o estudo desse ramo do Direito, denota a distinção entre o Direito Administrativo, bem como 

entre as normas e princípios que nele se inserem.
No entanto, o Direito Administrativo, como sistema jurídico de normas e princípios, somente veio a surgir com a instituição do 

Estado de Direito, no momento em que o Poder criador do direito passou também a respeitá-lo. Tal fenômeno teve sua origem com 
os movimentos constitucionalistas, cujo início se deu no final do século XVIII. Por meio do novo sistema, o Estado passou a ter órgãos 
específicos para o exercício da Administração Pública e, por isso, foi necessário a desenvoltura do quadro normativo disciplinante das 
relações internas da Administração, bem como das relações entre esta e os administrados. Assim sendo, pode considerar-se que foi 
a partir do século XIX que o mundo jurídico abriu os olhos para a existência do Direito Administrativo.

Destaca-se ainda, que o Direito Administrativo foi formado a partir da teoria da separação dos poderes desenvolvida por 
Montesquieu, L’Espirit des Lois, 1748, e acolhida de forma universal pelos Estados de Direito. Até esse momento, o absolutismo rei-
nante e a junção de todos os poderes governamentais nas mãos do Soberano não permitiam o desenvolvimento de quaisquer teorias 
que visassem a reconhecer direitos aos súditos, e que se opusessem às ordens do Príncipe. Prevalecia o domínio operante da vontade 
onipotente do Monarca.

Conceituar com precisão o Direito Administrativo é tarefa difícil, uma vez que o mesmo é marcado por divergências doutrinárias, 
o que ocorre pelo fato de cada autor evidenciar os critérios que considera essenciais para a construção da definição mais apropriada 
para o termo jurídico apropriado.

De antemão, ao entrar no fundamento de algumas definições do Direito Administrativo,
Considera-se importante denotar que o Estado desempenha três funções essenciais. São elas: Legislativa, Administrativa e 

Jurisdicional.
Pondera-se que os poderes Legislativo, Executivo e Judiciário são independentes, porém, em tese, harmônicos entre si. Os po-

deres foram criados para desempenhar as funções do Estado. Desta forma, verifica-se o seguinte:

Funções do Estado:
 ▪  Legislativa
 ▪  Administrativa
 ▪  Jurisdicional

Poderes criados para desenvolver as funções do estado:
 ▪  Legislativo
 ▪  Executivo
 ▪  Judiciário

Infere-se que cada poder exerce, de forma fundamental, uma das funções de Estado, é o que denominamos de FUNÇÃO TÍPICA.

PODER LEGISLATIVO PODER EXERCUTIVO PODER JUDICIÁRIO

Função típica Legislar Administrativa Judiciária

Atribuição
Redigir e organizar o 

regramento jurídico do 
Estado

Administração e gestão 
estatal

Julgar e solucionar conflitos por 
intermédio da interpretação e 

aplicação das leis.
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Além do exercício da função típica, cada poder pode ainda exercer as funções destinadas a outro poder, é o que denominamos 
de exercício de FUNÇÃO ATÍPICA. Vejamos:

PODER LEGISLATIVO PODER EXERCUTIVO PODER JUDICIÁRIO

Função atípica

tem-se como função atípica 
desse poder, por ser típica do 

Poder Judiciário: O julgamento do 
Presidente da República por crime 

de responsabilidade.

tem-se por função atípica 
desse poder, por ser típica 

do Poder Legislativo: A 
edição de Medida Provisória 

pelo Chefe do Executivo.

tem-se por função atípica 
desse poder, por ser típica do 

Poder Executivo: Fazer licitação 
para realizar a aquisição de 

equipamentos utilizados em regime 
interno.

Diante da difícil tarefa de conceituar o Direito Administrativo, uma vez que diversos são os conceitos utilizados pelos autores 
modernos de Direito Administrativo, sendo que, alguns consideram apenas as atividades administrativas em si mesmas, ao passo que 
outros, optam por dar ênfase aos fins desejados pelo Estado, abordaremos alguns dos principais posicionamentos de diferentes e 
importantes autores.

No entendimento de Carvalho Filho (2010), “o Direito Administrativo, com a evolução que o vem impulsionando contemporane-
amente, há de focar-se em dois tipos fundamentais de relações jurídicas, sendo, uma, de caráter interno, que existe entre as pessoas 
administrativas e entre os órgãos que as compõem e, a outra, de caráter externo, que se forma entre o Estado e a coletividade em 
geral.” (2010, Carvalho Filho, p. 26).

Como regra geral, o Direito Administrativo é conceituado como o ramo do direito público que cuida de princípios e regras que 
disciplinam a função administrativa abrangendo entes, órgãos, agentes e atividades desempenhadas pela Administração Pública na 
consecução do interesse público.

Vale lembrar que, como leciona DIEZ, o Direito Administrativo apresenta, ainda, três características principais: 
1 – constitui um direito novo, já que se trata de disciplina recente com sistematização científica;
2 – espelha um direito mutável, porque ainda se encontra em contínua transformação;
3 – é um direito em formação, não se tendo, até o momento, concluído todo o seu ciclo de abrangência.

Entretanto, o Direito Administrativo também pode ser conceituado sob os aspectos de diferentes óticas, as quais, no deslindar 
desse estudo, iremos abordar as principais e mais importantes para estudo, conhecimento e aplicação.

 ▪  Ótica Objetiva: Segundo os parâmetros da ótica objetiva, o Direito Administrativo é conceituado como o acoplado de normas 
que regulamentam a atividade da Administração Pública de atendimento ao interesse público.
 ▪  Ótica Subjetiva: Sob o ângulo da ótica subjetiva, o Direito Administrativo é conceituado como um conjunto de normas que co-

mandam as relações internas da Administração Pública e as relações externas que são encadeadas entre elas e os administrados.

Nos moldes do conceito objetivo, o Direito Administrativo é tido como o objeto da relação jurídica travada, não levando em conta 
os autores da relação. 

O conceito de Direito Administrativo surge também como elemento próprio em um regime jurídico diferenciado, isso ocorre por 
que em regra, as relações encadeadas pela Administração Pública ilustram evidente falta de equilíbrio entre as partes.

Para o professor da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, Fernando Correia, o Direito Administrativo é o sistema 
de normas jurídicas, diferenciadas das normas do direito privado, que regulam o funcionamento e a organização da Administração 
Pública, bem como a função ou atividade administrativa dos órgãos administrativos.

Correia, o intitula como um corpo de normas de Direito Público, no qual os princípios, conceitos e institutos distanciam-se 
do Direito Privado, posto que, as peculiaridades das normas de Direito Administrativo são manifestadas no reconhecimento à 
Administração Pública de prerrogativas sem equivalente nas relações jurídico-privadas e na imposição, em decorrência do princípio 
da legalidade, de limitações de atuação mais exatas do que as que auferem os negócios particulares.

Entende o renomado professor, que apenas com o aparecimento do Estado de Direito acoplado ao acolhimento do princípio da 
separação dos poderes, é que seria possível se falar em Direito Administrativo.

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello aduz, em seu conceito analítico, que o Direito Administrativo juridicamente falando, ordena 
a atividade do Estado quanto à organização, bem como quanto aos modos e aos meios da sua ação, quanto à forma da sua própria 
ação, ou seja, legislativa e executiva, por intermédio de atos jurídicos normativos ou concretos, na consecução do seu fim de criação 
de utilidade pública, na qual participa de forma direta e imediata, e, ainda como das pessoas de direito que façam as vezes do Estado.

Observação importante: Note que os conceitos classificam o Direito Administrativo como Ramo do Direito Público fazendo sem-
pre referência ao interesse público, ao inverso do Direito Privado, que cuida do regulamento das relações jurídicas entre particulares, 
o Direito Público, tem por foco regular os interesses da sociedade, trabalhando em prol do interesse público.
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CARACTERÍSTICAS BÁSICAS DAS ORGANIZAÇÕES 
FORMAIS MODERNAS: TIPOS DE ESTRUTURA ORGANI-
ZACIONAL, NATUREZA, FINALIDADES E CRITÉRIOS DE 
DEPARTAMENTALIZAÇÃO

As organizações formais modernas caracterizam-se como 
um sistema constituído de elementos interativos, que recebe 
entradas do ambiente, transformando-os, e emite saídas para o 
ambiente externo. Nesse sentido, os elementos interativos da or-
ganização, pessoas e departamentos, dependem uns dos outros 
e devem trabalhar juntos.

As organizações podem ser formais e informais.

 ▸  Formais
A estrutura formal das organizações é composta pela estru-

tura instituída pela vontade humana para atingir determinado 
objetivo. Ela é representada por um organograma composto por 
órgãos, cargos e relações de autoridade e responsabilidade.

Elas são regidas por normas e regulamentos que esta-
belecem e especificam os padrões para atingir os objetivos 
organizacionais.

Características das Organizações Formais

São instituídas pela vontade humana;

São planejadas e deliberadamente estruturadas;

São tangíveis (visíveis);

Seus líderes se valem da autoridade e responsabilidade 
(líderes formais);

São regidas por normas e regulamentos definidos de forma 
racional (lógica);

São representadas por organogramas;

São flexíveis às modificações em sua estrutura e nos 
processos organizacionais, em face da hierarquia formal e 

impessoal.

 ▸  Informais
Visto as organizações formais serem compostas por redes de 

relacionamento no ambiente de trabalho, esse relacionamento 
dá origem à organização informal. As organizações informais de-
finem-se como o conjunto de interações e relacionamentos que 
se estabelecem entre as pessoas, sendo esta paralela à organiza-
ção formal.

As organizações informais não possuem objetivos predeter-
minados, surgem de forma natural, estando presentes nos usos 
e costumes, e se manifestam por meio de sentimentos e necessi-
dade de associação pelos membros da organização formal.

Características das Organizações Informais

São oriundas das relações pessoais e sociais desenvolvidas 
naturalmente entre os membros de determinada organização;

Sua relação é de coesão ou antagonismo;

As lideranças são informais, por meio da influência;

Possuem colaboração espontânea, independente da 
autoridade formal;

Têm possibilidade de oposição à organização formal;

Transcende a organização formal, não se limitando ao horário 
de trabalho, barreiras organizacionais ou hierarquias;

São intangíveis (não visíveis);

São resistentes às modificações nos processos, uma vez 
que as pessoas tendem a defender excessivamente os seus 

padrões.

 ▸  Tipos de estrutura organizacional
A estrutura organizacional é o conjunto de responsabili-

dades, autoridades, comunicações e decisões de unidades de 
uma empresa. É um meio para o alcance dos objetivos, estando 
relacionada com a estratégia da organização, de tal forma que 
mudanças na estratégia precedem e promovem mudanças na 
estrutura.

A estrutura organizacional de uma empresa define como as 
tarefas são formalmente distribuídas, agrupadas e coordenadas. 
No tipo de estrutura formal, a relação hierárquica é impessoal e 
sempre realizada por meio de ordem escrita.

São seis os elementos básicos a serem focados pelos ad-
ministradores quando projetam a estrutura das organizações: a 
especialização do trabalho, a departamentalização, a cadeia de 
comando, a amplitude de controle, a centralização e descentrali-
zação e, por fim, a formalização.

Ao planejar a estrutura organizacional, uma das variáveis 
refere-se a quem os indivíduos e os grupos se reportam. Essa va-
riável consiste em estruturar a cadeia de comando.

São tipos tradicionais de organização:
a) Organização Linear: autoridade única com base na hierar-
quia (unidade de comando), comunicação formal, decisões 
centralizadas e aspecto piramidal;
b) Organização Funcional: autoridade funcional ou dividida, 
linhas diretas de comunicação, decisões descentralizadas e 
ênfase na especialização;
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c) Organização Linha-staff: coexistência da estrutura linear 
com a estrutura funcional, ou seja, comunicação formal com 
assessoria funcional, separação entre órgãos operacionais 
(de linha) e órgãos de apoio (staff). Há, ao mesmo tempo, 
hierarquia de comando e da especialização técnica.
São estruturas organizacionais modernas:
a) Estrutura Divisional: é caracterizada pela criação de uni-
dades denominadas centros de resultados, que operam com 
relativa autonomia, inclusive apurando lucros ou prejuízos 
para cada uma delas. Os departamentos prestam informa-
ções e se responsabilizam pela execução integral dos serviços 
prestados, mediados por um sistema de gestão eficaz;
b) Estrutura Matricial: combina as vantagens da espe-
cialização funcional com o foco e responsabilidades da 
departamentalização do produto, ou divisional. Suas aplica-
ções acontecem, em hospitais, laboratórios governamentais, 
instituições financeiras etc.

O que a difere das outras formas de estrutura organizacio-
nal, é que características de mais de uma estrutura atuam ao 
mesmo tempo sobre os empregados. Além disso, existe múltipla 
subordinação, ou seja, os empregados se reportam a mais de um 
chefe, o que pode gerar confusão nos subordinados e se tornar 
uma desvantagem desse tipo de estrutura.

É uma ótima alternativa para empresas que trabalham 
desenvolvendo projetos e ações temporárias. Nesse tipo de es-
trutura o processo de decisão é descentralizado, com existência 
de centros de resultados de duração limitada a determinados 
projetos;

c) Estrutura em Rede: competitividade global, a flexibilida-
de da força de trabalho e a sua estrutura enxuta. As redes 
organizacionais se caracterizam por constituir unidades in-
terdependentes orientadas para identificar e solucionar 
problemas;
d) Estrutura por Projeto: manutenção dos recursos necessá-
rios sob o controle de um único indivíduo.

 ▸  Natureza
Estão entre os fatores internos que influenciam a natureza 

da estrutura organizacional da empresa:
 ▪  a natureza dos objetivos estabelecidos para a empresa e 

seus membros;
 ▪  as atividades operantes exigidas para realizar esses 

objetivos;
 ▪  a sequência de passos necessária para proporcionar os 

bens ou serviços que os membros e clientes desejam ou 
necessitam;
 ▪  as funções administrativas a desempenhar;
 ▪  as limitações da habilidade de cada pessoa na empresa, 

além das limitações tecnológicas;
 ▪  as necessidades sociais dos membros da empresa; e
 ▪  o tamanho da empresa.

Da mesma forma consideram-se os elementos e as mu-
danças no ambiente externo que são também forças poderosas 
que dão forma à natureza das relações externas. Mas para o 

estabelecimento de uma estrutura organizacional, considera-se 
como mais adequada a análise de seus componentes, condicio-
nantes e níveis de influência.

 ▸  Finalidades
A estrutura formal tem como finalidade o sistema de au-

toridade, responsabilidade, divisão de trabalho, comunicação e 
processo decisório. São princípios fundamentais da organização 
formal:

a) Divisão do trabalho: é a decomposição de um proces-
so complexo em pequenas tarefas, proporcionando maior 
produtividade, melhorando a eficiência organizacional 
e o desempenho dos envolvidos e reduzindo custos de 
produção;
b) Especialização: considerada uma consequência da divisão 
do trabalho. Cada cargo passa a ter funções específicas, as-
sim como cada tarefa;
c) Hierarquia: divisão da empresa e, camadas hierárquicas. 
A hierarquia visa assegurar que os subordinados aceitem e 
executem rigorosamente as ordens e orientações dadas pe-
los seus superiores;
d) Amplitude administrativa: também chamada de ampli-
tude de controle ou amplitude de comando, determina o 
número de funcionários que um administrador consegue 
dirigir com eficiência e eficácia. A estrutura organizacional 
que apresenta pequena amplitude de controle é a aguda ou 
vertical.

 ▸  Critérios de departamentalização
Departamentalização é o nome dado à especialização hori-

zontal na organização por meio da criação de departamentos para 
cuidar das atividades organizacionais. É decorrente da divisão do 
trabalho e da homogeneização das atividades. É o agrupamento 
adequado das atividades em departamentos específicos.

São critérios de departamentalização:
a) Departamentalização Funcional: representa o agru-
pamento por atividades ou funções principais. A divisão 
do trabalho ocorre internamente, por especialidade. 
Abordagem indicada para circunstâncias estáveis, de poucas 
mudanças e que requeiram desempenho continuado de ta-
refas rotineiras;
b) Departamentalização por Produtos ou Serviços: repre-
senta o agrupamento por resultados quanto a produtos ou 
serviços. A divisão do trabalho ocorre por linhas de produ-
tos/serviços. A orientação é para o alcance de resultados, 
por meio da ênfase nos produtos/serviços;
c) Departamentalização Geográfica: também chamada de 
Departamentalização Territorial, representa o agrupamen-
to conforme localização geográfica ou territorial. Caso uma 
organização, para estabelecer seus departamentos, dese-
je considerar a distribuição territorial de suas atividades, 
ela deverá observar as técnicas de departamentalização 
geográfica;
d) Departamentalização por Clientela: representa o agrupa-
mento conforme o tipo ou tamanho do cliente ou comprador. 
Possui ênfase e direcionamento para o cliente;




